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Devido ao momento que estamos passando com o novo coronavirus, doença infecciosa 
que se espalha pela população  grupo de maior risco idosos) sem ainda ter se 
descoberto a vacina específica, e em consonância com as recomendações do poder 
público, comunicamos  a todos  os nossos associados  que não teremos  atendimento 
presencial nesta Associação, até  dia 31 de março. 
 Para eventuais necessidades de comunicação o mesmo deverá ser feito exclusivamente 
por meio de telefone ou e-mail. 
Em razão disso também teremos a suspensão temporária das eleições. A nova data da 
eleição será comunicada posteriormente  com a devida antecedência.  
       WALDIR ALBERTO DE SOUZA 

                 PRESIDENTE 
        MARLENE SIMOES CAFFE 
               VICE  PRESIDENTE  
         E-mail - abaictpres@terra.com.br 
    Tel(071) 3345-7327 Cel-(071)98800-9636/9640 ) 

 

- 1. CORONAVIRUS 
- Colocamos acima a posição da ABAICT no local onde funciona a FAACO. 

Recomendamos que todas as nossas Associações adotem posições semelhantes com 
o intuito de resguardar  os que trabalham na Associação e os associados que a 
visitam. Também a FAACO estará atendendo através do telefone  (71)99968-0304 e 
(71)99974-1164 e através do email jesuinopres1@faaco.org.br 

- Obs: estamos com problemas no celular (71)999680304 que as vezes  não atende, 
solicitamos portanto buscar o atendimento através do cel- (71)99974-1164. 
 

2. POSTAL SAÚDE 
- O regulamento da Postal Saúde permite a partir de janeiro de 2020 que a pensionista 

que deseje continuar no Plano poderá faze-lo manifestando esse seu desejo através do 
Termo de Opção que encontra-se disponível nas URRS . A opção deve acontecer nos 
primeiros 30  dias após o falecimento do titular, embora a pensionista permaneça sem 
pagamento de mensalidade/coparticipação por 180 dias. As pensionistas cujo 
falecimento do titular tenha acontecido de janeiro até agora se desejarem 
permanecer precisam fazer a opção até  no máximo 10 de abril. Lembramos que após 
os 180 dias a pensionista devera pagar a  mensalidade/coparticipação. A FAACO no 
último CONREP em Atibaia criou uma Comissão que vai colocar todos esses assuntos 
em documento a ser encaminhado em cobrança ao Presidente da Postal Saúde. 
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3.   INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
 
     Solicitamos a todos um exercício exaustivo na busca de divulgação para todos                 
     acerca do assunto acima mencionado. Informamos que os Presidentes de  
     Associação   (somente eles) poderão usar o telefone - 61 99663 8680   
     identificando-se e  buscando tirar as duvidas porventura existentes.  
 

 ATENÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


